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1 - HISTÓRICO: 

O Serviço Social da Indústria - SESI - entida-

de mantenedora do Centro Educacional SESI nº 402 dirige-

se a este Colegiado, nos termos do Parágrafo Único do Arti-

go 2º da Deliberação CEE nº 18/78, propondo a instalação e 

o funcionamento de Curso de Educação Infantil, na Rua Júlio 

Felipe Guedes, 138 - Capital. 

O referido Centro está jurisdicionado à 16ª 

Delegacia de Ensino, da Capital - DRECAP-3. 

Consta nas fls. 22 e 23 informações das auto-

ridades supracitadas, opinando favoravelmente à autorização 

solicitada. 

2 - APRECIAÇÃO: 

Pelo Decreto nº 57.375, de 02/12/65, o Ser-

viço Social da Indústria - SESI - tem a competência para a 

criação de novos cursos, desde que obedecidos as Leis de Di-

retrizes e Bases, Resoluções e Pareceres do CEE e Delibera-

ções e Pareceres do CEE. 

O Regimento Escolar e o Plano de Curso Co-

muns à Rede Escolar do SESI foram aprovados por este Oonse-

lho pelo Parecer CEE nº 1357/80, originário da Câmara de En-

sino de 1º Grau, em sessão plenária realizada em 03/09/80. 

Todos os documentos existentes nos autos de-

monstram que o Centro Educacional SESI 402, da Capital, poderá 

ter o Curso de Educação Infantil autorizado a funcionar. 

oxist.ori.tes
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3 - CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, autorizam-se a insta-

lação e o funcionamento do Curso de Educação Infantil, jun-

to ao Centro Educacional SESI nº 402, localizado na Rua 

Júlio Felipe Guedes, 138 - Vila das Mercês - Capital. 

O Parecer CEE nº 1357/80, deste Conse-

lho, aprovou o Regimento Escolar e o Plano de Curso da Re-

de do SESI. 

CEE, em 12 de abril de 1984 

a) Cons. Gérson Munhoz dos Santos 
Relator 

4 - DECISÃO DE CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 

parecer o Voto do Relator. 

presentes os nobres Conselheiros: Abib Salim Cury, 

Gérson Munhoz dos Santos, Sílvia Carlos da Silva Pimentel, só-

lon Borges dos Reis, Luiz Antônio de Souza Amaral, Sérgio Sal

gado Ivahy Badaró. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 18 de 

abril de 1984. 

a) Luiz Antônio de Souza Amaral 

Vice-Presidente, no exercício 

da Presidência/de acordo com o art 13, § 3º, do 

Regimento Interno do CEE. 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-
dade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos 
do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 09 de maio de 1984. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


